
 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO — CEPEX 
 
 
Resolução N. 01 /2022 — CEPEX/UNIFACEX Natal/RN, 20 de  junho de 2022. 

 
Aprovar a composição do CONSEC e 

NDE do Curso de Bacharelado em 

Farmácia. 

 
 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — CEPEX, do Centro Universitário Facex, no uso 

da atribuição que lhe confere o Art. 6º, parágrafo 2º, do Estatuto deste Centro, considerando a decisão unânime 

deste colegiado em realizada nesta data, 

 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1° Aprovar a composição do NDE do Curso de Bacharelado em Farmácia, conforme configuração a 

seguir: 

l. Marcelo Santos Arcanjo – Presidente 

II. Juliana Felix da Silva – Membro 

III. Andressa Carolina de Lara Menezes Medeiros – Membro 

IV. Maria Alice Pimentel Fuscella – Membro 

V. Andressa Mônica Gomes Fernandes  – Membro. 

 
Art. 2° Aprovar a composição do Conselho de Curso – CONSEC do Curso de bacharelado em Farmácia, 

conforme configuragoo a seguir: 

l. Marcelo Santos Arcanjo – Presidente 

II. Juliana Felix da Silva – Representante docente 

III. Vanessa Almeida Otelo – Representante docente 

IV. Victor Hugo Rezende Duarte – Representante docente 

V. Walter Ferreira da Silva Júnior – Representante docente 

VI. Fabíola Lyonne Ramos de Araújo – Representante Discente. 

 
Art. 3° Esta Resolu ção entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 

Publique-se  no âmbito do Centro Universitorio.  

 
 
 
Candysse Medeiros de Figueiredo 
Reitora – Presidente do CEPEX 


